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1. OBJETIVOS 

1.1 Definir os procedimentos aplicáveis ao julgamento da defesa da Notificação de 
Autuação de Trânsito.   
 

2. ABRANGÊNCIA 

2.1 Departamento de Estradas e Rodagem do Espírito Santo DER-ES 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 Lei Complementar Nº 381, de 28/02/2007; 
3.2 Lei Nº 9.503, de 23/09/1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro -  CTB; 
3.3 Resolução Nº 299, de 04/12/2008, do CONTRAN; 
3.4 Resolução Nº 619, de 06/09/2016, do CONTRAN; 
3.5 Instrução de Serviço Nº 007-N, de 24/08/2016 (DO de 29/08/2016), que aprovou 

o Regimento Interno das CJDP.  
 

4. DEFINIÇÕES 

4.1 NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO (expedida pelo DER-ES) – É o ato que dá 
ciência ao proprietário do veículo de que foi cometida uma infração de trânsito 
com seu veículo nas rodovias estaduais do Espírito Santo; 

4.2 DEFESA DA AUTUAÇÃO – Ato de defesa dirigido ao DER-ES, em razão da 
Notificação de Infração; 

4.3 SEP – Sistema Eletrônico de Protocolo e/ou E-Docs - Sistema Corporativo de 
Gestão de Documentos Arquivísticos Digitais, dos órgãos e entidades públicas 
do Espírito Santo;  

4.4  CJDP – Comissão Julgadora de Defesa Prévia do DER-ES; 
4.5 DETRANNET – Sistema eletrônico de gerenciamento de dados de 

veículos/Infrações/Habilitação do DETRAN-ES, via internet;  
4.6 DTFT – Equipe de Trabalho de Gestão de Multas de Trânsito e Transporte da 

Diretoria de Operações; 
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5. UNIDADES FUNCIONAIS ENVOLVIDAS 

5.1 Protocolo Geral do DER-ES; 
5.2 Equipe de Trabalho de Gestão de Multas de Trânsito e Transporte - DTFT; 
5.3 Comissão Julgadora de Defesa Prévia - CJDP; 
5.4 Arquivo Geral. 
 

6. PROCEDIMENTOS 

 
6.1 Para a realização dos procedimentos para a Indicação do Condutor Infrator de 

trânsito, o fluxograma abaixo deve ser seguido:  
 

 
 

6.2 A defesa, juntamente com os documentos necessários são recebidos no 
Protocolo Geral do DER-ES. 

6.3 No entanto, conforme estabelece o CTB, a defesa poderá ser entregue em 
qualquer órgão ou entidade de trânsito do Sistema Nacional de Trânsito ou 
postada nos Correios (endereçados ao DER-ES). Após o recebimento, a defesa 
e os documentos são protocolados no SEP – Sistema Eletrônico de Protocolo 
e/ou E-Docs dos órgãos e entidades públicas do Espírito Santo;  
 pelo Protocolo Geral do DER-ES; 

6.4 O processo com a defesa é encaminhado para a DTFT para cadastrar os dados 
no DETRANNET; 

6.5 Os processos recebidos na DTFT são agrupados por ordem de autuação (SEP- 
E-Docs), separados e entregues por membros da CJDP(s), na quantidade 
máxima de 50 processos mensal; 

6.6 Os documentos são analisados, julgada a defesa e emitida a decisão pela CJDP; 
6.7 Caso a CJDP decida pelo “Indeferimento” da defesa, mantendo-se o Auto de 

Infração, seu relato é votado pelos membros e lançado no DETRANNET; 
6.8 O processo é encaminhado ao Arquivo Geral e arquivado; 
6.9 Caso a CJDP decida pelo “deferimento” da defesa, cancela o Auto de Infração, 

seu relato é votado pelos membros e lançado no DETRANNET e posteriormente 
homologado pelo Presidente da CJDP; 
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6.10 O Processo é encaminhado para o Diretor Geral através da SECEX, para 
assinar o relato da decisão 

6.11 Caso o relato do processo esteja consistente, o processo é encaminhado à 
DTFT para conhecimento é em seguida o processo é encaminhado ao Arquivo 
Geral e arquivado 

6.12  Caso o relato do processo esteja inconsistente, o processo retorna à CJDP 
para reanalise e posterior retorno ao Diretor Geral. 

 

7. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

7.1 Não aplicável.  

8. ANEXOS 

8.1 Formulário de Defesa da Autuação – Defesa Prévia, disponível no sitio do DER-
ES na internet (https://der.es.gov.br/notificacao-da-autuacao-e-defesa-da-autuacao-defesa-previa) ou de outros órgãos. 
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Anexo 8.1 Formulário de Defesa da Autuação – Defesa Prévia, disponível no sitio 
do DER-ES na internet (https://der.es.gov.br/notificacao-da-autuacao-e-defesa-da-autuacao-defesa-previa) ou de outros 
órgãos. 
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